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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, Ratificou a Dispensa de Licitação nº 001/2023 para 

contratar a empresa CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME, visando a prestação de 

serviços de Manutenção e Atualização do Portal de Legislação da Prefeitura Municipal de Passa Sete 

(Leis Ordinárias, Leis Complementares, Decretos, Lei Orgânica Municipal (em vigor e revogadas) e 

Emendas à LOM, no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil quatrocentos reais), com base no Art. 24, inciso 

II, da Lei nº 8.666/93.  

 

      Passa Sete, 02 de janeiro de 2023. 

                                                              

 Mauricio Afonso Ruoso 

      Prefeito Municipal 
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